[image: image1.png]
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Estado de São Paulo

Rua Barão do Rio Branco nº 131 – Centro – Cep 17400-000

Fones: (14) 3471.0950 / 3471.1308 – Fax: (14) 3471.0950

Home Page: www.cmgarca.sp.gov.br - E-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br

I N D I C A Ç Ã O Nº 677/2013
CONSIDERANDO, que o conhecido “190”, para solicitar o pronto atendimento da Policia Militar, que anteriormente era direcionado para o município onde fosse feito o contato, mudou, sendo que em nosso município a ligação é direcionada para a central de Marília que após um questionamento transfere para Garça, solicitando o atendimento policial;

CONSIDERANDO, que nesse prévio contato com a central de Marília, é necessário expor todos os detalhes, como por exemplo, o local onde está incidindo a ocorrência, ou ainda, o individuo que estava cometendo o ilícito, casos que eram facilmente sanados, tendo em vista que os policiais que registravam a ocorrência já tinham conhecimento de dados relevantes do município, facilitando o pronto atendimento;

CONSIDERANDO, que o indivíduo que faz a reclamação, na maioria das vezes está em situação de risco, e a demora no atendimento pode ser fatal;

CONSIDERANDO, a demora que gera a transferência dessa ligação coloca em risco o cidadão que fica à mercê aguardando a solicitação de atendimento;

CONSIDERANDO as reclamações da população de Garça como um todo, e tendo em vista a excelência do serviço que era anteriormente prestada pela central de comunicação da 4.ª Cia da Polícia Militar de Garça. 

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais, que se digne interceder junto à Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, solicitando a reativação do “190” no município de Garça através de central de atendimento, como feito anteriormente. 

Sala de Sessões, 19 de agosto de 2013.
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